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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

Estado de Mato Grosso do Sul

 

AVISO DE LICITAÇÃO

 

PREGÃO PRESENCIAL

 

N° 170/2020.

 
       

A Prefeitura Municipal de Nova Andradina torna público aos interessados a realização do Pregão 
Presencial n° 170/2020

 

do processo nº 86360/2020, FLY Nº 0333.0005498/2020, tipo menor preço por ITEM. 
Regulamentado pelo Decreto nº 702, de 26 de dezembro de 2006, objetivando o Pregão. Objeto: Aquisição 
veículo

 
motorizado,

 
07 (sete) lugares, para atender transporte de pacientes, conforme

 
CI n° 250/2020, 

Solicitação n° 1229/2020, a pedido da Secretaria Municipal de Saúde, conforme especificado no Anexo I –  
Termo de Referência do Edital. O edital e seus anexos estarão disponíveis  no site da Prefeitura Municipal de 
Nova Andradina –

 
MS (www.pmna.ms.gov.br) na seção: Licitações, ou na sede da Prefeitura Municipal de 

Nova Andradina.

 
Para qualquer esclarecimento estará disponível para contato o setor de Licitações localizado 

no endereço: Av. Antonio J. de Moura Andrade nº 541 ou pelo fone (67) 3441-1250 -

 

ramal 5062, 5063 ou 
5064.

 

Entrega e abertura da Proposta e Documentação: Dia: 24/09/2020

 

às 09h30min

 

horas (Horário 
Local).

 

Nova Andradina MS, 10

 

de setembro

 

de 2020.    

                         

Claudio Sanches

 
    

Pregoeiro(a)

 

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO

 

Processo n° 86835/2020 -

 

FLY Nº 0333.0005973/2020.

 

1.

 

Adoto a justificativa como dispensa de licitação, em conformidade com o parecer jurídico, bem como em 
decorrência da justificativa da Comissão Permanente de Licitação, onde verificou-se que a referida Dispensa de Licitação 
para Compras e Serviços

 

tem sustentação Artigo 24, IV da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1.993.

 

2.

 

RATIFICO

 

o enquadramento do

 

presente processo, referente aquisição dos medicamentos Janumet 850/50mg e 
Olmesartana +Hidroclorotiaziada 20mg +12,5 mg com a finalidade de atender a ação judicial interposta por Benedita 
Camargo de Souza em face do Município de Nova Andradina, conforme Autos n°0001162-18.2013.8.12.0017.. Conforme 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, solicitação, como Dispensa de Licitação para Compras e Serviços(Artigo 24, IV 
da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1.993), conforme parecer jurídico às fls. 60

 
do processo.

 
3. Favorecidas: 

 3.1 DIAS & GARCIA LTDA , CNPJ: 24.835.087/0001-85,  perfazendo um valor de R$ 1.170,97(um mil e cento e 
setenta reais e noventa e sete centavos), pelo período de 06 (seis) meses.

 4.

 

Proj./Ativ.:

 

2.277 -

 

33.90.91.00.00.00.00.00.01.0002

 
5.

 

Condições

 

de entrega:

 

Em até 05(cinco)

 

Dias, conforme solicitação e/ou orientação da Secretaria Municipal de 
Saúde.

 

6.

 

Condições de Pagamento:

 

em até 30(trinta) dias, contados da data de apresentação da Nota Fiscal/Fatura, 
devidamente atestada.

 

Nova Andradina, 02 de setembro de 2020.

 

SERGIO DIAS MAXIMIANO

 

Secretário Municipal de Saúde

 

Ordenador de Despesa

 

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO

 

Processo n° 86984/2020 -

 

FLY 0333.0006122/2020.

 

1.

 

Adoto a justificativa como dispensa de licitação, em conformidade com o parecer jurídico, bem como em 
decorrência da justificativa da Comissão Permanente de Licitação, onde verificou-se que a referida Dispensa de Licitação 
para Compras e Serviços

 

tem sustentação Artigo 24, IV da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1.993.

 

2.

 

RATIFICO

 

o enquadramento do

 

presente processo, referente aquisição dos insumos: aparelho Accu-Chek 360º, 
set de infusão Accu Chek FlexLink 8/60, set de cartucho plástico com 3,15ml, pilhas, adaptadores, tampas,  mil tiras de 
teste Accu Chek Performa, mil lancetas Accu Chek Multiclix, iterposta por Arthur Henrique da Silva.. Conforme 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, solicitação, como Dispensa de Licitação para Compras e Serviços(Artigo 24,

 
IV 

da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1.993), conforme parecer jurídico às fls. 57 e 58
 

do processo.
 

3. Favorecidas: 
 3.1 CASA MED-K PROD. MEDICOS LTDA-ME, CNPJ: 07.296.745/0001-99,  perfazendo um valor de R$ 

13.721,00(treze mil e setecentos e vinte e um reais), pelo período de 06 (seis) meses.

 4.

 

Proj./Ativ.:

 

2.277 -

 

33.90.91.00.00.00.00.00.01.0002

 
5.

 

Condições

 

de entrega:

 

Em até 05(cinco)Dias, conforme solicitação e/ou orientação da Secretaria Municipal de 
Saúde.

 

6.

 

Condições de Pagamento:

 

em até 30(trinta) dias, contados da data de apresentação da Nota Fiscal/Fatura, 
devidamente atestada.

 

Nova Andradina, 02 de setembro de 2020.

 

SERGIO DIAS MAXIMIANO

 

Secretário Municipal de Saúde

 

Ordenador de Despesa

 

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO

 

Processo n° 87626/2020 -

 

FLY Nº 0333.0006762/2020

 

1.

 

Adoto a justificativa como dispensa de licitação, em conformidade com o parecer jurídico, bem como em 
decorrência da justificativa da Comissão Permanente de Licitação, onde verificou-se que a referida Dispensa de Licitação 
para Compras e Serviços

 

tem sustentação Artigo 24, IV da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1.993.

 

2.

 

RATIFICO

 

o enquadramento do

 

presente processo, referente aquisição do medicamento Enoxaparina Sódica 
60mg (clexane), com a finalidade de atender a ação judicial interposta por Luciana Deckert Zek, em face do Município de 
Nova Andradina, conforme autos n°0801874-28.2020.8.12.0017.. Conforme SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
solicitação, (Deposito Judicial –

 
em cumprimento a decisão Judicial dos autos acima mencionados), conforme 

parecer jurídico às fls. 34 e 35
 

do processo.
 

3. Favorecidas: 
 3.1 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ: 10.711.980/0001-94,  perfazendo um valor de R$ 7.925,80(sete mil e 

novecentos e vinte e cinco reais e oitenta centavos), pelo período de 06 (seis) meses.

 4.

 

Proj./Ativ.:

 

2.277 -

 

33.90.91.00.00.00.00.00.01.0002

 
5.

 

Condições

 

de entrega:

 

Em até 05(cinco)

 

Dias, conforme solicitação e/ou orientação da Secretaria Municipal de 
Saúde.

 

6.

 

Condições de Pagamento:

 

em até 30(trinta) dias, contados da data de apresentação da Nota Fiscal/Fatura, 
devidamente atestada.

 

Nova Andradina, 04 de setembro de 2020.

 

SERGIO DIAS MAXIMIANO

 

Secretário

 

Municipal de Saúde

 

Ordenador de Despesa

 

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO

 

Processo n° 87627/2020 -

 

FLY Nº 0333.0006763/2020.

 

1.

 

Adoto a justificativa como dispensa de licitação, em conformidade com o parecer jurídico, bem como em 
decorrência da justificativa da Comissão Permanente de Licitação, onde verificou-se que a referida Dispensa de Licitação 
para Compras e Serviços

 

tem sustentação Artigo 24, IV da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1.993.

 

2.

 

RATIFICO

 

o enquadramento do

 

presente processo, referente Aquisição do leite Peptamen Junior 400 para 
atender ação judicial interposta por Juciane Cardena dos Santos, autos n° 0900048-72.2020.8.12.0017. Conforme 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, solicitação, como Dispensa de Licitação para Compras e Serviços(Artigo 24, IV 
da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1.993), conforme parecer jurídico às fls. 58

 
do processo.

 

3.
 

Favorecidas:
 

 3.1 COMERCIAL T & C LTDA - EPP, CNPJ: 03.527.705/0001-50,  perfazendo um valor de R$ 14.515,20(quatorze 
mil e quinhentos e quinze reais e vinte centavos), pelo período de 06 (seis) meses.

 4.

 
Proj./Ativ.:

 
2.277 -

 
33.90.91.00.00.00.00.00.01.0002

 
5.

 

Condições

 

de

 

entrega:

 

Em até 05(cinco )Dias, conforme solicitação e/ou orientação da Secretaria Municipal de 
Saúde.

 

6.

 

Condições de Pagamento:

 

em até 30(trinta) dias, contados da data de apresentação da Nota Fiscal/Fatura, 
devidamente atestada.

 

Nova Andradina, 04 de setembro de 2020.

 

SERGIO DIAS MAXIMIANO

 

Secretário Municipal de Saúde

 

Ordenador de Despesa
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Publicação Trimestral da Ata de Registro de Preços

 

(Sem alterações no valor)

 

EXTRATO 3ª PUBLICAÇÃO

 

TRIMESTRAL

 

-

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

Nº 020/2020

 

–

 

Originada do Processo Licitatório Pregão Presencial Nº 28/2020, Objeto:

 

Para a Contratação de 
empresa prestadora de serviços de transporte de passageiros (locação) tipo

 

ônibus,

 

com a finalidade 
de atender

 
o órgão Gestor e

 
os Programa Sociais, Centro de Centro de Convivência  e 

Fortalecimento de Vinculados e Projetos Saciais vinculados esta Secretaria Municipal de Assistência 
Social e Cidadania – SEMCIAS, através de ata de registro de preço.  Tendo como FORNECEDOR:  
CRISTAL AGENCIA DE VIAGENS LTDA - ME,  CNPJ  sob Nº 13.185.099/001-95,  Vigência: 
18/02/2021 à 72/02/2020. O MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA -  MS, através do Setor de 
Licitação, para fins de atendimento ao § 2º, do art. 15, da Lei nº 8.666/93, torna público, que NÃO 
HOUVE ALTERAÇÃO

 
de valores e ficam MANTIDOS

 
os preços registrados na presente Ata

 
de

 Registro de Preços.

 
Nova Andradina, 11

 

de

 

Setembro

 

de 2020.

 
JULLIANA CAETANO ORTEGA

 

Ordenadora de Despesas

 

Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania

 

-SEMCIAS

 
Publicação Trimestral da Ata de Registro de Preços

 

(Sem alterações no valor)

 

EXTRATO 2ª PUBLICAÇÃO

 

TRIMESTRAL

 

-

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

Nº 020/2020

 

–

 

Originada do Processo Licitatório Pregão Presencial Nº 28/2020, Objeto:

 

Para a Contratação de 
empresa prestadora de serviços de transporte de passageiros (locação) tipo

 

ônibus,

 

com a finalidade 
de atender

 
o órgão Gestor e

 
os Programa Sociais, Centro de Centro de Convivência  e 

Fortalecimento de Vinculados e Projetos Saciais vinculados esta Secretaria Municipal de Assistência 
Social e Cidadania – SEMCIAS, através de ata de registro de preço.  Tendo como FORNECEDOR:  
CRISTAL AGENCIA DE VIAGENS LTDA - ME,  CNPJ  sob Nº 13.185.099/001-95,  Vigência: 
18/02/2021 à 72/02/2020. O MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA -  MS, através do Setor de 
Licitação, para fins de atendimento ao § 2º, do art. 15, da Lei nº 8.666/93, torna público, que NÃO 
HOUVE ALTERAÇÃO

 
de valores e ficam MANTIDOS

 
os preços registrados na presente Ata

 
de

 Registro de Preços.

 
Nova Andradina, 11

 

de

 

Setembro

 

de 2020.

 
JULLIANA CAETANO ORTEGA

 

Ordenadora de Despesas

 

Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania

 

-SEMCIAS

 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE NOVA ANDRADINA -

 

CMAS/NA

 

ATA 210

 

DATA 13/08/2020

 

Pauta 1:Balanço Geral do FIMS; Pauta 2:

 

Balanço Geral do Fundo Municipal de 
Assistência Social. Pauta 3:

 

Relatório de 
Gestão

 

2019.

 

Pauta 4:

 

Plano Municipal de 
Educação Permanente

 

Pauta 5: Informes.

 

Aos treze

 

dias do mês de agosto

 

de dois mil e vinte, às sete e trinta

 

horas, no Auditório do Paço Municipal Nova 
Andradina/MS, realizou-se a Reunião Extraordinária

 
do Conselho Municipal de Assistência Social –

 
CMAS. 

Fizeram-se presentes os Conselheiros, abaixo relacionados. Após a Confirmação de quórum, a Presidente 
agradece a presença de todos e dá início a reunião. Pauta 1:  Balanço Geral do FIMS. Kamila  a representante do 
setor de Contabilidade, apresentou o balanço geral do (fundo municipal de investimento social, onde descreveu 
de modo geral a utilização do recurso apontando os valores e descrevendo cada um detalhadamente. Pauta 2:

 Balanço Geral do Fundo Municipal de

 
Assistência Social. Kamila

 
continuando sua explanação como no Balanço 

anterior detalhou sucintamente cada valor gasto, sendo publicado em Diário oficial do Município Resolução nº 10.

 
Pauta 3:

 

Relatório de Gestão

 

2019. Foi apresentado pela representante do órgão Gestor Josefa Almeida

 

que foi 
aprovado pela plenária, sendo publicado em Diário Oficial do Município Resolução nº 11.

 

Pauta 4:

 

Plano Municipal 
de Educação Permanente

 

apresentado de modo

 

sucinto e claro também pela representante do órgão Gestor 
Josefa Almeida.

 

E posteriormente será publicado em Diário Oficial do Município Resolução nº 12.

 

Pauta 5: 
Informes.

 

Não Houve informes.

 

Não havendo mais nada a tratar a Presidente deu por encerrada a Reunião e eu, 
Silvana Cordeiro, secretariei e lavrei a presente Ata, que após ser lida e aprovada pela plenária do CMAS, seguirá 
assinada, pela Presidente Mégui Marrí Wruck de Souza Santos; por mim Silvana

 

Cordeiro; e pelos presentes

 

em 
lista anexa: 

 

RESOLUÇÃO N°.10

 

de 13

 

de Agosto de 2020

 

Súmula:

 

Balanço Geral do Fundo Municipal de 
Assistência Social.

  

A Plenária do Conselho Municipal de Assistência Social de Nova Andradina, Estado de Mato Grosso do 
Sul, em Reunião Extraordinária do dia 13

 
de Agosto de 2020, dentro das competências e das atribuições que lhe 

são conferidas pela Lei Municipal n° 1.005/2011.
 

RESOLVE: 
Artigo 1º - Aprova o Balanço Geral do Fundo Municipal de Assistência Social;   
Artigo 2°-

 
Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 13/08/2020, 

revogando disposições em contrário.

  Nova Andradina

 

–

 

MS,

 

11

 

de 

 

Setembro

 

de 2020.

 

Mégui Marrí Wruck de Souza Santos

 

Presidente do CMAS
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RUA SENADOR AURO

 

SOARES

 

DE MOURA ANDRADE, 1159

 

-

 

BAIRRO CAPILÉ

 

-

 

CEP: 79.750-000

 

TELEFONES: (67) 3441-1187 / 3441-2186 –

 

previna993@gmail.com

 

 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR Nº 001

 

AO CONTRATO Nº 044/2019

 

CONTRATANTES:

 

INSTITUTO  DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE NOVA 
ANDRADINA-

 

PREVINA, e de outro lado a Empresa FOUR INFO DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA .

 

DO ADITIVO:

 

O presente Termo Aditivo tem por objetivo, a prorrogação do prazo pelo período de 12 meses e o 
acréscimo

 

do valor do presente contrato, corrigido pelo IGPM/FGV do período, visando o equilíbrio financeiro deste 
instrumento, conforme parecer jurídico constante as fls 442 e 443, e proposta da empresa constante as fls 435, 
alterando

 

o valor total para

 

R$ 23.734,31 (vinte e três mil setecentos trinta e quatro reais e trinta e um centavos), 
sendo pago em 12 parcelas mensais e sucessivas de R$ 1.977,86 (hum mil novecentos setenta e sete reais e oitenta 
e seis centavos)

 

autorizado pelo Conselho Curador através de parecer constante as fls.440 do processo administrativo 
052/2019. 

 

Nova Andradina-MS, 17

 

de setembro de 2020.

 

FOUR INFO DES DE SOFTWARE LTDA -

 

EPP      

          

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA

 

FRANCISCO ORLANDO R. TERRA        

                          

SOCIAL DOS SERV MUN DE NOVA                                                          

       

Contratada                                                             

             

ANDRADINA –

 

PREVINA

 
                                                                                             

Edna Chulli –

 

Diretora Presidente

 
                                                                                

Contratante

 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA
FUNSAU-NA

HOSPITAL REGIONAL DE NOVA ANDRADINA
Rua Eulenir de Oliveira Lima, 71 - Bairro Durval Andrade Filho

Fone/Fax: (67) 3441-5050 - Nova Andradina-MS

 
 

 

ATA DE LICITAÇÃO DESERTA

 

Em 10

 

de setembro

 

de 2020, às 08:00

 

horas, na sala de Licitação, da Fundação Serviços de Saúde de Nova 
Andradina –

 

FUNSAU –

 

NA, a Comissão Permanente de Licitação

 

designada pela Portaria nº 60/2020,

 

procedeu 
a

 

abertura da sessão pública para recebimento das propostas financeiras e dos documentos de habilitação

 

a 
serem apresentados no

 

Pregão Presencial n° 068/2020, processo nº 177/2020. Objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES DE MICROBIOLOGIA PARA 
ATENDER AOS USUARIOS DO HOSPITAL REGIONAL DE NOVA ANDRADINA FUNSAU -NA, durante 12 
(doze) meses, a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços, conforme termo de referência e descritivo. 
Contudo, aberta a sessão verificou-se não houve interessados na licitação em tela. Diante do exposto,  a  
Presidente da Comissão Permanente de licitação declarou DESERTO

 
o certame

 
e encerrou a

 
sessão. Do que 

para constar, foi lavrada a presente Ata que, após lida e achada conforme, vai assinada por mim e pelos 
membros

 

da Comissão Permanente de Licitação.

 Viviane Lourenço Diosti

 

Presidente

 
 

Jessica de Almeida Picinin

 

Equipe de Apoio

 
 

João Victor Ribeiro Alves

 

Equipe de Apoio

 
 

Paulo Henrique Zucão Costa

 

Equipe de Apoio
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